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Requerimento nº         de 2009 
(Do Senador FLÁVIO TORRES) 

 
 

 
 Senhor Presidente 
 

  Nos termos do artigo 199 do Regimento 
Interno do Senado Federal, requeiro a realização de 
Sessão Especial no dia 06 de outubro, destinada a 
homenagear os cento e cinquenta anos de 
nascimento do jurista Clóvis Bevilácqua. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
 Clóvis Bevilácqua, jornalista, jurista, escritor e 

político, é uma das mais importantes personalidades da história 
do direito brasileiro. Reconhecido autor do projeto de Código 
Civil de 1900, nasceu em 04 de novembro de 1859, na cidade de 
Viçosa, Estado do Ceará. Foi no Ceará que fez toda a sua 
formação básica: iniciou os estudos na cidade natal, 
ingressando, em 1872, no Ateneu Cearense, e daí transferiu-se 
para o colégio oficial de Fortaleza, em 1875. 

 
 Formado pela Faculdade de Direito de Recife, após 

exercer diversos cargos públicos e destacando-se na 
magistratura, Clóvis Bevilácqua foi convidado pelo futuro 
presidente Epitácio Pessoa, então ministro da Justiça do governo 
Campos Salles, para preparar o projeto de Código Civil a ser 
encaminhado ao Congresso, onde foi objeto de memoráveis 
debates capitaneados pelo patrono do Senado Federal, Rui 
Barbosa, até a sua aprovação final, que ocorreria somente em 
1916. Representou um passo gigantesco para a modernização 
do país, que até então pautava seu direito civil pelas vetustas 
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Ordenações Filipinas. A contribuição de Clóvis Bevilácqua foi 
assim extremamente marcante para nosso ordenamento jurídico.  

 
O grande jurista foi responsável por uma intensa 

produção intelectual, traduzida em uma vasta e valiosa obra com 
mais de 30 livros, o que lhe rendeu o convite para ser sócio-
fundador da Academia Brasileira de Letras. 

 
 
A obra deste emérito jurista até hoje é amplamente 

reconhecida pelo mundo jurídico e o Senado Federal, palco das 
maiores discussões jurídicas da história legislativa, deve uma 
homenagem a Clóvis Bevilácqua, como um dos maiores 
contribuintes para a consolidação e modernização da nossa 
legislação.  

 
 

  Sala de sessões,         de agosto de 2009 
 
 
 
 
    Senador FLÁVIO TORRES 


